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       1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 234/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1º 

termo aditivo ao contrato 234.19, celebrado com GICAFER 

CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, tendo 

como objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 

POSTO DE SAÚDE DA CAPIVARA, prorrogando prazo em 

03 (tres) meses, a partir de 26 de junho de 2020. 

 
                            Paty do Alferes, 26 de junho de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 117/2020 
 

 Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2º 
termo aditivo ao contrato nº 117/2020, celebrado com a 
empresa GELSON WELLINGTON PEIXOTO LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS LTDA, tendo como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EMERGENCIAL DE TESTES 
LABORATORIAIS EM AMOSTRAS SANGUINEAS PARA O 
DIAGNÓSTICO E COMBATE DA COVID-19, prorrogando 
prazo em 30 (trinta) dias, a partir 07 de junho de 2020. 

 
Paty do Alferes, 29 de Junho de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 132/2020 
 

 Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2º 
termo aditivo ao contrato nº 132/2020, celebrado com a 
empresa UPSTAND ESTRUTURAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES, 
tendo como objeto a CONTRATADA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, INCLUINDO 
SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA 
INSTALAÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM DE COVID-19, 
prorrogando prazo em 30 (trinta) dias, a partir 09 de julho de 
2020. 

 
Paty do Alferes, 29 de Junho de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  4° 
Termo Aditivo ao Contrato nº 063/2018, celebrado com a 
empresa SELETIVA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA – 
ME, tendo como objeto a elaboração de estudo de concepção, 
projetos básicos e executivo e estudo ambiental para o sistema 
de esgotamento sanitário do município  de Paty do Alferes 
prorrogando seu prazo de vigêncai em 90(noventa) dias, a 
contar do dia 30 de junho de 2020. 
 
 
                            Paty do Alferes, 29 de junho de 2020. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  143/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 143/2020, celebrado com a empresa ADEMIR A 
COSTA ME, tendo como objeto GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(CESTAS BÁSICAS) PARA ATENDER A MUNICIPALIDADE 
NESSE PERÍODO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
COVID-19,  no valor total de R$ 4.495,00 (Quatro mil 
quatrocentos e noventa e cinco reais), tendo prazo de 
vigência de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 29 de junho de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  146/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 146/2020, celebrado com a empresa GOTHAM 
DISTRIBUIDORA LTDA, tendo como objeto GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (CESTAS BÁSICAS) PARA ATENDER A 
MUNICIPALIDADE NESSE PERÍODO DE ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA COVID-19,  no valor total de R$ 9.350,00 
(Nove mil trezentos e cinqüenta reais), tendo prazo de 
vigência de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 29 de junho de 2020. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
A L E X A N D R E  V E I G A  L I S B O A  - S e c r e t á r i a  d e 
Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-
Secretário de Cultura, Economia Criativa e Desenvolvimento 
Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-
Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA SILVA 
ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JÚNIOR-Secretária de Fazenda: MARIA 
CRISTINA DA ROCHA SANTOS-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural: Sem titular da pasta -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: LUIZ 
FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora de Compas e 
Planejamento: -Diretora LUCIMAR PECORARO MARQUES
de Orçamento e Finanças: -SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Diretora Geral: Diretora de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA  APARECIDA  F. FAGUNDES-Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação: 
RODRIGO BARSANO DE SOUZA

CONTRATO Nº  147/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 147/2020, celebrado com a empresa JE COMERCIO 
E DISTRIBUIÇÃO LTDA, tendo como objeto GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (CESTAS BÁSICAS) PARA ATENDER A 
MUNICIPALIDADE NESSE PERÍODO DE ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA COVID-19,  no valor total de R$ 5.220,00 
(Cinco mil duzentos e vinte reais), tendo prazo de vigência 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 29 de junho de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 6171 de 9 de Março de 2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI Nº 2643 DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2019, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância R$ 34.397,58 ( TRINTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA E OITO CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

39 – SECRETARIA 
DE ORDEM 
PUBLICA 

1 – SECRETARIA 
DE ORDEM 
PUBLICA 

6.182.22.2254 
SEGURANÇA E 

ORDENAMENTO MUNICIPAL 
3.3.9.0.30 83 2042 R$ 34.397,58 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 34.397,58 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2019; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
§ 1º. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2019 
Agência: 6793             Conta: 24-8              Bradesco - 237          Saldo: R$ 34.387,58 
Agência: 6127             Conta: 01977-3        Itaú - 341                  Saldo: R$    1.531,49 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades             R$      35.919,07 Obrigações                       R$                0,00 

 Superávit                          R$       35.919,07     

Total                               R$      35.919,07 Total                                R$       35.919,07 

 
§ 2º. O valor da suplementação atendida  corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no 
balancete de verificação detalhado no §1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 

 
Superávit Financeiro  R$                             35.919,07 
Valor de Suplementação para este Decreto R$                            34.397,58  

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 9 de Março de 2020 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO 

PRESENCIAL N.° 047/2020, FORMALIZADO 

ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

2101/2020, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE

SINALIZAÇÃO GRÁFICA VERTICAL DE 

ORIENTAÇÃO DOS PONTOS DE ATRAÇÃO 

TURÍSTICA DA CIDADE DE PATY DO 

ALFERES-RJ, CONFORME SOLICITAÇÃO DO 

FUNDO DE TURISMO, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

- M2A CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA, 
com um único item, no valor total de R$ 17.500,00 
(Dezessete mil e quinhentos reais) 
 
TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 17.500,00 
(Dezessete Mil e quinhentos) 

   
Paty do Alferes, 29 de Junho de 2020. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL  

A Comissão Permanente de Licitações após análise e 

julgamento da proposta de preços, em conformidade com a 

Lei Federal n.º 8.666/93 e nas disposições da Tomada de 

Preços n.° 016/2020, que tem como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, COM 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, 

EM QUATRO RUAS NO BAIRRO CAPIVARA E 

TRECHO DA ESTRADA DO QUILOMBO, EXCETO 

DRENAGEM E BASE DA PAVIMENTAÇÃO QUE 

FICARÁ A CARGO DA SECRETARIA DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme solicitação da 

secretaria de Obras, resolve proclamar vencedora a 

empresa: 

 

– CMHR EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor de R$ 

1.039.596,22 (Hum Milhão trinta e nove mil quinhentos e 

noventa e seis reais e vinte e dois centavos). 

Paty do Alferes, 25 de Junho de  2020. 

 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PORTARIA N.º 329/2020 G.P. 
 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 46/SMP/2020 de 19/06/2020. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Alterar a portaria nº 756/2019, substituindo a fiscal DAPHNE 
WAIANDT DE A IGLESIAS RIBEIRO, CAU-RJ: A147516-9, matrícula nº  
1509/02 por LUIS ANTONIO DUARTE PEREIRA, CREA-RJ: 1992100081, 
matrícula nº  1204/01. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de junho de 2020. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  330/2020  -  G.P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 19 de 
setembro de 2008 e seus parágrafos; 
 
CONSIDERANDO o Of. CI SGS/SAPS Nº 19 de 03 de março do ano 
em curso; 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Prorrogar a cessão da servidora MARCELLE FERREIRA 
CARVALHO, matrícula nº 1354/01, ocupante do cargo de BIÓLOGO I 
¨A¨, lotada na Secretaria de Saúde, por um período de 14 (quatorze 
meses) anos, a contar de 30/11/2019 à  31/12/2020. 
 
Art. 2º - A prorrogação de que trata esta Portaria será com ônus para a 
Secretaria de Estado de Saúde. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 29 de junho de 2020. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


